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EsÍADo Oo PAú
PREFETTURA MUNICIPAL DE CANÂÁ Oos CARAJÁS

FuNoo ÍI,IuNICIPAL DE SAÚDE

190.800,oo

r.610.aoo.oo

ATA DE REGISTRO DE PREçOS 20212458

PREGÃo ELETRoNICO N.026/2021.SRP
PROCESSO LICITATORIO NO 046/202íIFMS.CPL

No dia 30 de /úril 2021, O FUNDO MUNICIPAL Oe SRÚOE DE CANAA OOS CenelÀS, com sede à Rua Amazonas, no.317, Centro,

Canaá dos Carajás - Pará, represenlado neste ato pela Sra. DAIANE CEIESTRINI OLIVEIRA Secretária Municipal d Saúde, CPF inscrito

sob no 020.549.485-43. RESOLVE regislrar os preços oferlados pelas Beneíiciárias dâ Ata, de amrdo com a dassificação poí elas

alcançada e nas quantidades cotadas, atendendo as condições previstas no Edital e anexos, suieitando-se as garles às normas

constanles na Lei n" 8.666, de 21 de iunho dê 1993 e suas alterações, no vigente DecÍeto que regulamenla o Sislema de Registro de

Pr previsto no AÍt. 15 da Lei n" 8.666, de 21 de junho de '1993, Decreto Municipal n'686, dê 05 de âgosto dê 2013, e das demais

nolr-s legais aplicáveis, e em conformidade com as disposições a squir:

1. DO OBJETO: A pÍesente Ata tem por objeto o Registro de preços para fulura e eventual contÍatação de empresa para prestação

de serviços dê locação dê âutomóveis, com condutor, visando alender as necessidades do Fundo Municipal dê Saúde de Canaá

dos Carajás - PA.

E!pt.r.: nIDRO Crl^JÀS ltol üE; C.lr.?.J. à'15.a85.1.99/0001-87.ep!.t.rtrd. n..t. rto p.lo S!(àr. N^tÀllÀEL soirs^ úll{^,
C.P.E. n'9??.aaa.8a3-Oa.

:rr oEscarÇlo/EsrEcrErcÀçôFs tütDtDE
oooo? vEtclL rIPo BÀú mt@RlEr@ Drl

l.ôc.çlo do v.rculo, upo cElnhao a.u l§aÍle$tlco cG
ciúr. fligosificr rto 15 9Í.u3, côpâcid.do ÀaoiM d. 6
tonol.<lâ!, coó únô. dô êinco .no! d. t.b3lc.çao,
dorun.Co .o la..ltDato dê .l,irônto, coúo c..no, f ngo

o polpt do fst t ô outrot gó.e.o! .llenticlot P.!. o
r.to. d. rârcndà ..co1... qulloa.trà9.ô ltvr., P.rà
deslocàEnto .6 quôlgu.r tipo do t. rt.aol.t !!rdà , livlG
d. dofoi.to ou l.thâ! funclone..to
.qu1p.!.nto!, coú !p.!elho !ã!t!.rdor, ..gu.o tôltl
tlncluriw. p! pàrô-bri.ra doa veiêúlor o Ptrr
t !c.iro.), coÀ vi9Ônê1. .nsâI, ,.ln frânqui. Pr.r o
loc.tiriô c6 cob.Etu!. do! rtôêô, d.livldot d.
cLscsUçrocor!.rpoôô.nt.,guüdo lot
Sub.titulçilo do v.iarlo t o€.do ü qu.lqu.! Loc.I q!r.
crr.ir oFÍàndô, c6 8riltancià !.clnlcâ za hor!.,
dot do dot r.gnrint.. dr.lo. tacai.ot:
rltu€nt çaolcoóblltiw.l : dr..s.l, potancià tüp.rio! r
160d- tr:n.Gi,r!âo &ânual ou rutoEáttcâ cor! ,lo úinilo 6
É!chi., di!.çlo hiótáulio ou êlôt!ic.. lt.iôt .b.,
.r-coadiciôôrdo, tÍ.vâ.lêt.ic. . â1.8, lrrbâg. có
rctosrrt. Por cont dâ êoítr.tàda . coEbú.!!e.l Por
cont do loêrdor,

DEscâtçÀo/EsprcrarcÀçóEs oN!DÀDE
cÂltrtfÍoNEtE co!. t&tloRtslÀ orÀ
láê.çao .L vôl..ü!o tipo c.ej.nhor.t. .aecstle., crDln.
dupl., c.p.cid..!. !ini!à p.!. Oa (qo.iro, pr.r.g.rror
ui! ao!o!lt!., cê. Enos dâ tró! rno. d. írbllc.çao,
qsllo!âca.g.ú livrã. pârá do'lôce.ntô .ó qú.tqu.r tl,po
d. t.!ú.âol.tt!.d., liv!ô d. d.!.ito ou l.lhlt .ô .ôu
tuâclonr..ôto . .quipaântor. ..9rr!o toul
(.'nclullv. p.Í. p.!r'à!i.s. dos vclcúlor . pàlr
t t..ito.r, cô rigôncià .nü.I, ..a f!.aqui. D... o
loc.tatio co. êob.rturâ do! rirco! d..iv.dot d!
êI.êul.çao co.Í..poad.ôt . qqúdo tor
Subrtituiçao do ,.lculo locldo .! qurlqu.s lc.t gu.
.rl.i. oFr.ndo, cd â.rLat€rci. Ec.lnic. 2a hot.t,
dot do dor lcgrurntG, d.do! racnlco!:

QÚÀ$ITOTDE
360.00

vÀrrrR lrúrtÀÀro
530.000

vtrrÀ ÍqtÀ!
190_800,00

E!prGr.: tÀI,Istt LoCÀcoE§ Á sERvrcos Lto^-EPP; c.rl.l.J. n" 21.65r.a03/000!-r0, o.t b.t.cid. â auÀ xI sll ,-DtE 23 QD 12,
EEL^ VISrÀ. C.Dr! do. C.!.ri. IÀ, !.pr.!.nr.d. n.!t. .ro p.to sr(â). ÃttsoN EEÀREIIIÀ Àlvas. c.P.l. D' ?4a.235.152-3a, R.G.
À'{731O2lSsP PÀ-

OOIrl1:DÀDE
2,880.00

v tan ulftaÁtto
580.000

1rÊH
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ESTADo oo PÂú
PREFETTURA MuNtcrpÂL oE CANú oos CARAJÁS

FUNoo MuNICIPAL DE SAÚOE

5,400.00

120.OO

?20.o0

300,000 1.620.000,00

750,000 5a0.000.00

380,000 2?3.600.00

3 14 . 400,

00002

00003

oo00a

00005

ô1rEôntâçao/coaàustrv.I: di€sel, po!.nci. Ií,rl
3upêaor . 19ocw, trôçao aaa, l!ânâá1.!sào súto6lt.Lc.,
diroçao hidr.ulic. oú .lêt.icr, f!.i,ô! .b!,
â!-condicion.do, r!.và clallicr . rl.!r, .i!b.g duplo.
do!.rbrÇ.doÍ t!.3a!!o. ..t!:bq! l.t.r.r.. p.rl-b!l.r
.lêgr.d., wi.ltor elêtricor nà dt.trt ir. o trá!Gi!..
..pot. qrilirnâ, roÀrd! c* !.i.d. !2e. Co6 úo!o!Àât
poE coítà d. cont!ôt .b ô coEbuslrvôt por contâ do

cÀRÀo 9a{uENo coú }«}roÂIstÀi DI^
loc.9ao dê v.lculo poqua.o, tiPo c.!.o d. p.!.aio,
q§rtro pôrtnr, c.p.cid.dG ci.ni!. pará 0a (qu.!ro,
lr.ltàgoilo! ui! @to!i!ti, do tr6â âôor d.
l..b!ic.çào, qurroet..g.rÂ liv!6, p.!. d.rloceôntô .,
qu.lqu§! lipo Co tcr..aol..t!.d., 1iv!. d. d.l.ito ou
f.là.3 .E sou tuocioa.À.nto o cqui.pr6.â!o!,
.p..elho t..t!o.doÍ, lcalrro totâl (iÂêlsriv. p.!.
p.r.-brt!. do! v.tculo! . p... i.rcoitos), co! vrgâôci!
.nü.L 3ê!r lr.ngui. p... o loc.lario co.r cob.rt!!â do!
tr.co8 dÉriw.do! dê ciÍêul.çaô co!r. Ep.ô.loD !. , $r.ndo
lo3 o c.so. §úblti.tuiçao do v.iculo leê.tô .ô gu.lgu.E
1oc.l quô o.t l. op.!.ndo, c@ .rrl'ttincl. Ecinrc. 2a
àoa.r, dot.do do3 ..guln!êr d.do! tócnicor:
.llÀ.nlrçio/coebús ti.wl . g.!o]In. ou bl-coílàurtiv.I,
p.tóncl. lgu.l ou suporlor . 100 cv c6 g.ro!in.,
t!.n.6iitao qnuâI ou âutoÉ.tlc., dlr.Çâo hld!.!ltc. ou
êlGtric., Í..1,o! .bs, .!-condrclonrdo, t!.v. .l.trlc! .
.1..E . âltb.g dspro, d.!.!b.ç.dor t!.r.lso, vlrtlo.
.lô!!icor n. Clântêir. . t!.e.1!., toEd. coh :.1d.
l2v. Coq aôto!l.t. pot cô.!à .tÀ co!tt!.t!dà
coabu.tiw.I por .ont. do loc.dor.
t lcRo olrrags con ÍoroÀ!§tÀ. DtÂ
!.oc.ç.o d. vêrculo pà!. tr.À5po!t6 d. p.3.ôrl,
c.p.ci<r.do oiôiú p.r. 2S{viht. ô oito) p....q.!!o!
.Gõt.do., 4!ir Eâtorillâ, d. gu.tlo .nor do
Í.b!lc.(t , qullê!.tr.ga liv.o, p... d.rloc.!.nto 6
qurlq§.a tipo do t.!r.ío/c!tr.dr, llv!. d. d.fêito o!,
f.lh.r @ rou furcior.ento . oqúip!Ê.ntor,
âp.!ôtho r.! l!or.to., r!9!rro tot l (ioclslrr. p.r!
p.r.-b!irà do. voiculor o p.r. t.rcôiror), coÉ vlgaôcr.
.nu.l, ,@ l3.nquià prr. o locàt.rio coE Gobosr.srà do!
!i.êo. dê!.ivâdô! d. circsl.çáo côlrôrpând.ntc, gu.ndo
fo. o c.io- Sub.titurçao .lo vêrculo rocldo oô qu.l,qu.Í
loê.I quê êôtot. ote!..do, c@ .!.irtónêi.. @càôic. 2a
hôtrt, dotÀdo dô. 5.gÚtaLer dâdo! tacnrêor:
lliDntÂçàô/coúbletivol : die!.I, po!àõci! ÃiniE de 150
cv, llrrbo .IiE n!.do int.lcoole!. t.ansair.lo À.Âuâl ou
âúloóôlrcâ, dir.çao hidrâulicà o! .t.trica, ar.ior .àr.
.r-condicioírdo coâ i3ol.&ôntô totrl, dist:íci,. EirliÉ
.ro rolo 50@ n! diànt.ila 6 70@ É t..5.rúô, tr.vô
€lótricà o àlllm, .irbôg, der.!üaçârlôr t..roiro, Ol
Portr nr Pàtt. diet iEô c6 ôcion.Énto pn.@i'tlêo.
C6 @tô .üô por @.t d. conÊr.ràd. . cê.buttivôt pos
êôÁt: do lô..dôr
PICA- UP PEQUENO lOÀtE COÍ I.OAORTSÍÀ OIÀ
l,ocôéo d. voicll.o tipo picr-up poquâno port., câlrin.
si.rplo!, c.prêrd.do Drnró. pâÍâ u pn!!à9.rtor di!
Eôtorrrtâ. cd D.or d. trar .nô! dâ frbltqçlo,
qsrlo@tràgú livr., p.rà da!!oc@.nto .ã qu.lqu.r tipo
d. t...eno/.t t...L , l:vÍ. d. dGl.ito o! l.lh.! @ r.o
funclonento o .q!ip.Moto!, coó âpà.ê!ho r!rrÍêàdo!,
r.gurô tot l (rncturiv. prla p.r.-b!i!. do. v.rculor .
pôrô torc€iro!), côs wltónci. óauôl, rêE trânqu!. pà!!
ô loatàrio coE côb.!!urâ .lo, tirco! .t.tlvldor Cc
êi.culâCáocor!.rpoÀ<t.d!o, gúrndo foÍ
Subtlituiçáo Co v.i'clrlô le..lo .a gu.lgu.r Loc.l qu.
.8Llr op.!ândô, c@ .rairranci. ú.ê5âiêà 2{ ho!.r,
dorrdo dor soguint€8 <ta.t.s rôcntcor:
.ItÉ.nt çaolcorâbu. tivGl : 9..ol,inÂ .ü bi-colburriv!1.
pota.ci. ig!.L ou ruprltoa . l0O cv coó g..olin..
tt.eao dj,ú!ôl!o, ra.n..irtÀo rô.0ü.I, ctr.sôçro
hidrrulia ou .lôl.icâ, fÍ.io! ..b5, .r-corldiêr.ôtr.dô,
ta.v. el6t.rc.. âlâtG, âirb.g, vidroô .!.ar!ic.!,
toDâdâ c@ !r!d. 1,2v. C@ @tôlisrã tor conrô d.
contr.tâdr . coÀbustiv.l por corr. do loq.los.
vÀr cora úaÍlotlst^. DI^
Loc.çao .L v.lculo p.t. tÍ.ntport. C. perro.l,
c.p.ci.l,.al,aorni!âp... r6(dâ:.ôr.i3) p.!..g.i,!ot
5..t dôr, ulr etori.t , de qu.rro eor d.
f.à!ic.çao, quiloaôrrigoa tivro, p.!. d!ôloêreàato .e
qu.lquôÍ tipo d. t.!!.rolês!r.d., livtG d. d.a.iro ou
t.lh.. o r.u úuncroa.Dêõto t aqúap.e.ntor,
.p.t.Iho r.at!.rdor, 3.9útô torâl ti.cLurLv. p.!.

t

?20.00 520,000
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ESTAoO DO PARÁ

PREFEÍTURA MUNICIPAL oE CANAA DoS CARAJÂS

FuNoo MUNICIPAL DE SAÚDE
l,l

00006 DtÀ 720. OO 620,000 a{ 6. aoo, oo

vÀrrn rotÀt À§ a.92a.0oo,oo

2. DOS PREÇOS E QUANTITATIVOS: Os preços registíados e as quanlidades máximas a serem contratados poÍ meio de conlratos

derivados desta Ata de Registro de Preços, previstos na legislaÉo ügente, são os que seguem:

2.2. Essas quantidades são as estimativas máximas das necessidades e/ou possibilidades anuais dos píodutos objeto desta Ata de RegistÍ'

de Preços, não constituindo obrigação do óÍgão gerenciador, na contrataÉo da totalidade dos itens e nem das quantidades indicadas.

2.3. As contÍataçôes decorÍentes desta Ata de RegistÍo de PÍeços dependerão da disponibilidade oçmentária e Íinanceira, da necessidad

e da liberaÉo do setor competente por parte da contratante.

2.4. As especificações dos produtos do objeto e as demais condiçôes de execuÉo são aquelas eslabelecidas no Termo de ReÍerênci:

Anexo I do Edital e na proposta apresentada pela BeneÍiciária da Ata.

2.' localização precisa, os prazos e as coírdições especiÍicas do fornecimento dos produtos estaÍão indicâdos na ordem de compras..
se\-rtitida pelo conlratante, quando da eÍetiva aquisição dos produtos.

3. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: O Regisúo de PÍeços será formalizado por intermédio desta Ata de RegistÍo de Preços e na

@ndiFes pÍeüstas no Edital.

3.1. A Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura.

3.2. Durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, o órgáo gerenciador não seÉ obrigada a ÍirmaÍ as contÍatações que dele
poderáo advir, íacJltando-se a realização de licitação especilica para a contÍataçáo pretendida, sendo assegurada preÍerência em igualdad

de condiçôes à Beneliciária da Ata.

3.3. A BeneÍiciária da Ata teÉ o prazo de âté 05 (cinco) dias úteis para assinar o(s) contrato(s), reliraÍ a oídem de compras ou a nola d

empenho, conlados dâ convocaÉo.

3.4. A Beneficiária da Ata mnvocada que não comparecer para assinar o(s) contrato(s), retiraÍ a ordem de compra ou a nota de empenhr
no prazo esüpulado ou não cumprir as obrigações estabelecidas na Ata de Registro de Preços, estará sujeito às sançôes previstas no Edita

4. DOS USUÀRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: Será peÍmitida a adesão de órgáos não participanles desta Ata, até o timit

pr!À-b!i'!. do! vetcuror o püÀ t.rcolror), c6 ergancl.
ânüâl, 3êa fllIlquià pt!. o locrtlllo coa cob.rtur. do!
.r!co! dcriv!.lor d. ci.lcul.çao co!r.rpond.ôt., qu.ndo
lor o c.eô- sEbrlltuiçao do v.tcuto loc.Co .ú qu.tqu.!
toc.r qq. ..tcl. oFrtndo, cd .!ri.!ancl. !.clâlc. ?a
àor.s, dôtldo .lo. râgúint.. d.do! tôênico3:
ôli6o-cro/coEbuttiv.l : di...l, potanclâ .n!r. 130 cv
ou supêri,oÍ, tran!Ál.rao un!.I o§.otoÉtic., dir.çlo
hid!ôulic! ou .!át!i€à, tlolo. âb!. .r-condicion.do,
.6vêsEi@nto 6 têcido, tr.vâ .lót!ic. . .l.rô.,
.i!b.g, c6 tlrçào dirnt.ir.. Côú @torirt. po! cont.
d. contr.t d. ..coaburlie.l por coôt. dô lô..dôr-
vElct rxt trPo aÀu.
Iác.çao d. v.icqlo tipo c.Binhào bôú, cãp.cid.C. d. no
Eiôi.o 6 tor.t.d.r d. clnco t,|o. d.
f.b!ic.çào. quil.oetràg.ô li.vrâ, p..r d.rloc.r.nto Ga
qu.Lgu.s ripo d. t..r.nol.ttr.d., ri.er. dr d.l.1to ou
t.lhâs ê! rêu llrcion.r.nto . .qulprmôto.,
.p.!clào t.rt!..dor, ,Ggrrro lotll (lô.luriv. p!r.
p.râ-bEi!. dos v.lcuLor . p.r. hrc.irolr. c6 vrgán.i.
ânu.l. !ê6 Ír.Dqüi. p.r. o locrlálio coa cob.rlu!. do!
llrcôr deriv..tot dc .l3cul.çao cott.tPônd.nt., qu.ndo
lor o côlo. subrtltúlçao do v.:culo loc.do .ô qu.lqs..
l@.r quo GrtoJ. opcr.ndo, c@ r..!r!aôcl. a.calrtê. 2a
hos.., dobdô dô, ..g!lnt.! d.dor tôcõlcos:
.li.r.nt çaolcolbu.tlv.I: dl..r.l, potaÍlcl. tüp.rlor r
160d, tÉ..tÀi.rlo É.nu.l ou .rrtooátlc. coa 

'lo 
ülnttiô 6

ú.chr., darcçao hldr.sUc. o! .latrlc., t!.lor .à.,
.r-condlêlon.do, t!.v. .l.t!Icr r â1ttu, .1tb.9. coÉ
@torlrtâ pô. coâtâ d. conlr.Ld. . cooburtlv.l pot
coht. do toc.dor

indiüdual de 50% (cinquenla por cento) dos quantilativos ÍegistÍados ê, na totalidade das adesôes, até o dobÍo dos quantitativos
coníorme legislaçao vigente.
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5. DO CONTROLE E DAS ALTERAÇOES DE PREÇOS: 0s preços registrados nesta Ata de Registro de Preços seráo lixos e irreajustávei:
pelo prazo de 12 (doze) meses da data de recebimento das propostas.

Apôs esse petíodo os pÍeços serão reajustados com base no Íeajusle de preços ocorrido no mercado, mediante comprovação através dr

documenlos oÍiciâis.

5.1. O preço registrado poderá ser revisto em íãce de eventual íedução daqueles praticados no mercado, ou de fato quê eleve o custo, cu,io
preços íoram registrados, cabendo ao órgão geÍenciador promover as negocia@es lunto à EeneÍiciária da Ata, observadas as disposiçõe:
legais.

5.2. Quando o preço registrado tornaÊse superior ao preço praticado no mercado por motivo supeÍveniente, o ôrgáo gerenciador convocari
a Beneficiária da Ata parâ negociarem a reduçâo dos pÍeços aos valores praticados pelo mercado, observadas as disposiçoes legais.

5.3. FrustÍada a negociação, a BeneÍiciária da Ata será liberada do compromisso assumido.

5.4. Na hipótese anteÍior, o ôrgáo gerenciador convocará os demais fomecedores visando igual opoÍtunidade de negociação.

5.5. Quando o preço de meícado tornar-se superior aos preços registrados e a Beneficiária da Ata, mediante requerimento devioament'

comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgâo gerenciador poderá liberar a Beneficiária da Ata do compÍomisso assumido, caso ,

comunicação ocona anles da ordem de compra, e sem aplicaÉo da penalidade se confirmada a vêracidade dos moüvos e @mpÍovante
apresentados.

5.6. Náo havendo êxito nas negociaçoes, o órgáo gerenciador procederá à revogação da Ata de Regisko de Preços, adotando as medida
cabíveis pâra obtençáo da aquisição mais vantajosa.

6. DO CANCELAMENTO DO REG:STRO DE PREÇOS: A Beneficiária da Ata terâ seu Íegistro cancelado quando:

6.1. Descumprir as condiçoes da Ata de RegistÍo dê PÍeços.

6.2. Não rethar a oÍdem de compra ou nota de empenho ou não assinar o contÍato no píazo eslabelecido pelo conlratante, sem iustiÍicativ
aceitável:

6.3. Não aceilar reduziÍ o seu preço ÍegistÍado, na hipótese de este se tomar supeÍior àqueles praticados no mercado:

6.4. Soírer sançáo píevisla nos incisos lll ou lV do caput do Art. 87 da Lei n" 8.666/Í993 ou no Art. 7" da Lei n" 10.520, de 2002.

6.5. O cancelamento de registÍo, nas hipóteses píevislas, asseguÍados o contÍaditorio e a ampla deíesa, será Íormalizado po, Oes, a O

autoridade supeÍior da contratante.

6.6. O cancelamento do ÍegistÍo de preços poderá ocorÍer por Íato supeÍveniente. decorÍente de caso íorluito ou força maior, que prejudiqu

o cumpnmento da Ata, devidamente comprovados e jusüÍicados por razão de interesse público ou a pedido do fomecedor.

7. DAS CoNDIÇÔES GERAIS: As condiçoes g_erais do Íomecimento dos produtos, tais como especiÍicaçoês, os prazos, as obÍigaçoes d

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CANAA DOS CARA,AS e da B€neíiciáÍia da Ata, penalidades e demais condiçoes do ajust(

encontÍam-se deÍinidos no Edital da licitação e seus anexos, em especial o Termo de ReÍerência, e na proposta âpÍesentada pel

BeneÍiciária da Ata.

E, para Íirmeza e validade do que Íoi pactuado, lavrou-se a presente Ata de Registro de Preços em 03 (tÍês) vias de igual teor e forma, par
quê surtâm um só eíeito, às quais, depois de lidas. sáo assinadas pelas Íepresentantes das paÍtes. FUNOO MUNICIPAL DE SAUDE Dr

CANAÃ DOS CARÁ",ÁS e Beneficiária da Ata.
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PREFETÍURA MuNrcrpAL DE CÀNAA Dos CARÂJÁS
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C.N.P.J. no 1 1.903 /0001-29
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C.N.P.J. no 21.65Í.403/000í-70
CONTRATADO

PÀOfrÂ 5 0a 5


		2021-05-10T10:23:49-0300
	DOUGLAS FERREIRA SANTANA:00237076233


		2021-08-16T09:03:03-0300
	FRANCISCO DE OLIVEIRA SILVA:32775326234




